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ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE CAIARI

CNIDJ: 69.378.693/0001-57

CONTRATO N° 005/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023
INEXIGIBILIDADE N° 002/2023

CONTRATO DE PRESTACÁO DE
SERVICOSQUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE CAJARI-MA, ATRAVÉS DA
CAMARA MUNICIPAL DE CAJARI E A
EMPRESA 'MAGO CASTRO - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA_

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CAJARI-MA, através da CÁMARA
MUNICIPAL DE CAJARI, situada na Rua Alexandre José Ferreira s/n, Centro, Cajari-MA, inscrita no
CNI53 sobo n° 69.378.69310001-57 , neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor JORGE ANTONIO
SERRA, e a Empresa THIAGO CASTRO- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no
CNPJ sob n° 26.711335/0001-01, sediada na Rua das Andirobas, n° 17, Qd - 44, Jardim Renascenga, Sáo
Luís MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu represente legal o
senhor Thiago de Sousa Castro, inscrito no CPF sob o no . 026.901.583-37 e, OAB/MA n°. 11.657, a seguir
denominada CONTRATADA, acordatn e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lel n° 8.666/93
e alteraffies posteriores, mediante as disposiOes expressas nas cláusulas seguintes:

Cláusula primeira - Do objeto:

1.1. 0 presente contrato tem pe1r objeto a contratagáo de empresa especializada para execucáo dos
servicos de assessoria e execucáo de servicos técnicos profissionais na área jurídica, em apoio ao
setor jurídico da Cámara Municipal de Cajari - MA, referente ao exercício financeiro de 2023. no
qual será executad.o pela empresa contratada anima identificada.

Cláusula segunda - Da vinculaçáo deste instrumento e fundamento legal:

Este contrato tem como amparo legal a licitacáo na modalidadelnexigibilidaden° 002/2023 e rege-
se pelas disposiglies expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alteraçb'es posteriores e sujeitando-se aos
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os principios da teoria geral dos
contratos e as disposigóes de direito privado. A proposta de pregos da empresa vencedora passa a
integrar este contrato.

Cláusula terceira- Do valor contratual e anexo dos servicos:

3.1. Pela execucáo do objeto ora contratado, a Contratante pagará á Contratada o valor R$ 120.000,00
(CENTO E VINTE MIL REAIS) que será pago em 12 (doze) parcelas iguais de 10.000,00
(DEZ MIL REAIS) referente ao exercício de 2023.

Cláusula quarta - Da classificafflo orgamentária e fuzanc.eira dos recursos:

Rua Alexandre José Ferreira sin centro CEP: 65210-000. Tel.: (98) 3356 -1100
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4.1. As despesas decorrentes da presente licitacao correrao por conta dos recursos especificos
consignados no orcamento da Camara Municipal de Cajari - MA, classificada conforme abaixo

especificado:

0 - PODER LEGISLATIVO
01.01.01 - CAMARA. MUNICIPAL
01.122.0001.2001.0000 — GESTAO DE RECURSOS HUMANOS DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.35.00 — SERVICE:3S DE CONSULTORIA

4.2. Em caso de prorrogacao contratual ou alteracao/inclusao dos respectivos créditos orcamentarias
e/ou financeiros, as despesas decon-entes da presente licitagao correrao par cont. dos recursos
especificos consignados no orcamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento
de contrato.

Cidusula quinta — Da vigêncla contratual:

5.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e tera vigencia ate o dia 31 de dezembro
de 2023, podendo ser prorrogado por sucessivos periodos ate o limite maxima de 60 (sessenta)
meses, em conformidade corn o inciso H do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alteracöes posteriores.

Cleiusula sexta — Da execução e local dos servivos:

6.1. Executar servicos de consultoria visando urn melhor funcionamento da máquina Administrativa,
tendo assim uma ma° de obra qualificada para que possa obter melhores resultados nos procedimentos.
Muitos sao os fatores determinantes para urn adequado funcionamento da Administracao Pliblica, um dos
fatores cita-se a melhoria a consultoria ern determinadas Areas tecnicas como o caso em epigrafe, tendo
coma produto final urn fimcionamento coeso e eficaz.

6.2. Apresentar relatório mensal, que deverd conter, dentre outa-os a relacao das agôes patrocinadas e

demais servicos executados.

6.3_ Fornecer a qualquer tempo, quando solicitado pela Contratante, todas as infonnacees, cOpias de peps
processuais on documentos relativos aos processos sob seu patrocinio, no prazo prefixado;

6.4. Empregar o necessario zelo, correcao, probidade, celeridade e exacao no trato de qualquer
interesse da Contratante, sob seus cuidados profissionais;
6.5. Especificacoes dos serviços:

j) Os trabalhos de assessoria e consultoria juridica a ser contratada pela Camara Municipal de
Cajari/MA compreendem as atividades abaixo relacionadas, conforme a qua dispbe este Tenno de
Referenda e o qua dispori. o Contrato a ser celebrado entre as panes.

k) Prestar apoio técnico na area jundica a Camara Municipal de Cajari/MA orientando as servicos de
Assessoria e Consultoria Juridica na area de Gestao Pablica Municipal, direito administrativo,
direito financeiro, leis oncamentirias (PPA, LOA e LDO), receitas municipals, despesas pabficas,
processos licitatórios e contratos administrativos a auditoria concornitante ao processamento,
comissao de licitacao — atribuicöes, gestao e fiscalizacao de contratos administrativos, lei de
responsabilidade fiscal, acompanhamento da gestäo fiscal, curnprimento de indices eonstitucionais
e legais (pessoal e divida irnpiicagA3es legais, controle interno estruturaago a
procedimentos, estrutura adrninistrativa — órgâo e servidores pnblicos, competência de gesfao —
responsabiIidade, prestacdo de contas organizac go, contend°, normas aplicáveis, atos irregulares,

Rua Alexandre Jose Ferreira sin centro CEP: 65210-000. Tel.: (98) 3356-1100
e-mail:contato@camaramunicipaldecajari.ma.gov.br I cmcajari@gmail.com

Cajari - MA

/

mailto:contato@camaramunicipaldecajari.ma.gov.br
mailto:cmcajari@gmail.com


MARA DE CPJARI-MA

Proc. Adrn. n. 002/2023

Fis. 41_ Visto:,11_r.e..
f- ,... , r

.
r.: .„-11:4...~w,_

.r.:-:!...=',....,,,,illsit/p, : . ,;,:j

11 . :::,::,!,., „,,,.::,12,:..:

,¿,n.1,.C."--,..,..,w; :o>›,

ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE CAJARI

CNPJ: 69.378.693/0001-57

consequéncias legais; exames de documentos; acompanhamento de auditorias de órgaos de controle
externo. Trabalhos dentro da gestáo administrativa e jurídica.

1) Prestar servico de consultoria a Assessoria Jurídica e o Presidente da Cámara Municipal de
Cajari/MA na elaboracáo de pareceres e projetos de leis.

m) Ficar á disposick da Cámara Municipal de Cajari/MA para qualquer assunto de ordem preventiva
no ámbito Municipal.

n) Oferecer subsidios, consultarla e assessoria especializada na área jurídica.

Emitir parecer técnico em processo licitatorio, sempre auditando a conduçáo processual e a
finaiizagáo dos trabalhos, corn orientagáo das informacóes ao SINC/CONTRATA.

Obrigatoriamente manifestar por escrito, sempre que constatar a existIncia de ilegalidade de
qualquer ato praticado que tenha sido submetida a sua
Apreciagáo. em especial sobre documentos de natureza jurídica.

Todos os servicos seráo feitos em apoio a Assessoria Jurídica da Cámara Municipal de Cajari MA

Cláusula sétima — Do pagamento:

7.1. 0 pagamento será efetuado referente servigos executados, mediante o termo de recebirnento
definitivo de ordem de servigos, ac,ompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada pelo setor
competente), termo de reeebimento provisério de ordem de service) e após a comprovacáo de que
a contratada está era dia com as obrigagóes relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto,
a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certid'óes:

7.1.1. Certidáo Conjunta Negativa, ou Certidáo Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos
e Contribuic -des Federais e Divida Ativa da Uniáo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazend& comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal

7.1.2. Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva corn efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadizal.

7.1.3. Certidáo Negativa, ou Certidáo Positiva com afeitas de Negativa. quanta á Divida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

7.1.4. Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com afeitas de Negativa, relativa á atividade
económica, expedida pelo Municipio do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

7.1.5. Certidáo Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanta á Divida Ativa do
Municipio, expedida pelo Municipio do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

7.1.6. Certidáo Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social — 1NSS,
comprovando a regularidade perante a Seguridade Social.
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7.1.7. Certificado de Regularidade de Situaclo do FGTS CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
— CEF, comprovando a regularidade perante o Fund° de Garantia por Tempo de Servico.

7.1.8. Certidao Negative de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positive corn efeitos de Negative., emitida
pelo Tribunal Superior do Trabaiho ou Conselho Superior da Justice do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justice do
Trabalho.

0 pagamento sera efefivado no prazo nä° superior a 30 (trinta) dies, contados da entrega cia Note
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a apresentacao das certidoes
enumeradas no item 7.1 deste instrumento.

7.3. Nenhurn pagamento sera efetuado contratada caso esta esteja em situacao irregular relativamente
a regularidade fiscal e trabalhista. Portant°, todas as certidr5es enumeradas no item 7.1 deste
instrumento deverao estar validas para o dia do pagamento. Caso contrario, se quaisquer des
certidoes estiverem corn prazo de validade expirado, o pagamento no seri efetivado enquanto
a(s) mesma(s) nao for(em) regularizada(s).

7.4. E vedada expressamente a realizaca'o de cobranga de forma diverse da estipulada neste Contrato,
em especial a cobranca banceria, mediante boleto ou mesmo o protest° de titulo, sob pena de
aplica 'cao das sancties previstas neste instrurnento e indenizacdo peIos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Camara Municipal de Cajari - MA seri devolvida a contratada para as
necessaries correcöes, corn as informaceles que motivaram sua rejeicao, contando-se o prazo para
pagamento da data de sua reapresentacao.

7.6. Mao havere distincio entre condictes de pagamento pare empresas brasileiras e esnangeiras. As
condicoes de pagamentos sera° equivalentes.

7.7. A documentacao exigida no item 7.1.6 deste instrumento "Certiao Negative de Debit°, expedida
pelo Institut° Nacional de Seguridade Social — INSS", poderi ser substituida pela documentacão
exigida no item 7.1.1 "Certidio Conjunta Negative, ou Certiclao Conjunta Positive corn efeitos de
Negative, de Tributos e Contribuicties Federais e Divide Ativa da Uniao", desde que este tenha
sido emitida a partir de 20 de outubro de 2014, conforme Portaria IVIF 358, de 5 de seternbro de
2014 (Ministério da Fazenda).

Cleiustila oitava Dos encargos de tnora pot atraso de pagamento:

8.1. A contratante nab arcard corn os encargos da mom por atraso de pagaxnento decorrente de ausencia
total ou parcial da documentacao habil ou pendente de cumprirnento de quaisquer cldusulas
constantes da cliusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

Cldusula nona — Da recomposiccio do equilibrio econdmico-financeiro do contrato:

9.1. Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administracdo podera restabelecer
a relacao pactuada, nos termos do art. 65, incise II, alinea d, da Lei n° 8.666/93 e alteracaes
posteriores, rnediante comprovacio documental e requerimento expresso da contratada.

Catania diebna Dos acréscimos e supressOes:
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10.1. A contratada fica abrigada a aceitar, nas rnesmas condiceles contratuais, os acréscimos ou
supressó- es sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato_

Cláusula décima printeira — Da atualizaçeio monetária em decorréricia de atraso de pagamento:

11.1. 0 no pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido liaste
instrumento, ressalvado o contido no itern 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualizacáo do
respectivo valor pelo IGP-M Índice Garai de Precos de Mercado, da Fundacáo Getúlio Vargas,
utilizando-se a seguinte fórmula:

V DI

VA = -- X INF, ande:

INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial

INF IGP1VUPGV na data final

Cláusula décima segunda — Do reajustamento de preços:

12.1. Os precos contratados rnanter-se-áo inalterados pelo período de vigencia do presente contrato,
admitida a reviso no caso de desequilibrio da equack económico-financeira inicial deste
instrumento.

12.1.1. Os precos contratados que sofrerem reviso no ultrapassaráo aos precos praticados no mercado,
mantendo-se a diferenca percentuál apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aguda vigente no mercado á época da assinatura do contrato.

12.1.2. Serio considerados compatíveis com os de mercado os precos contratados que forern iguais ou
inferiores á media daqueles apurados pelo setor competente da Cámara Municipal de Cajari-MA.

Cláusula décima terceira — Da alteravíio contratuctl:
13.1. 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alteracties posteriores,

mediante as devidas justificativas. A referida alteragáo, caso baja, será realizada através de termo
de aditamento.

Cláusula décima quarta — Da fiscalizavlio:

14.1A FISCALIZAÇÁO da prestacáo de servicos será. fajta pela Cámara Municipal através do servidor
MYCHEL PENHA BASTOS designado pela Portaria o° 014/2023, da forma a fazer cumprir,
rigorosamente, especificagbes técnicas, prazos, condic5es do termo de referencia, proposta e
disposicbes do Termo de Contrato.

; •

/
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14,2Ficam reservadas a F/SCALIZACAO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, duvidoso ou ornisso, ndo previsto no terrno de referencia, nas Especificaco'es Técnicas,
nos projetos nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma se
relacione, direta ou indiretamente, corn o Servico em questäo e seus complementos.

A prestac5o de servicos sera acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado,
nos termos do artigo 67 da Lei n°. 8.666/93.

A Contratante e a atuacäo da fiscalizacdo do servico objeto deste Termo de Referenda näo exclui
ou atenua a responsabilidade da Contratada, nem exime de manter fiscalizacio propria.

Cldustda decitna quinta — Do reconhecimento dos direitos, ohrigaçcies e responsahilidades dos panes:

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste cantata nas condicaes avencadas e da
coritratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

15.2. Constituem obrigacees e responsabilidade da contratante:

15.2.1. Efetuar a pagarnento ajustado;

15.2.2. Fornecer diariamente dados e a docunaentacäo necessiria e indispensável a prestacäo de servicos
para que os mesmos sejam realizados no prazo, satisfazendo, assim, interesses das partes;

5.23. Fomecer a Contratada todas as informacties necessárias ao desenvolvimento dos servicos; e

15.2.4_ Dar ä Contratada as condicoes necessarias a regular execuela do Contrato.

15.3. Constituem obrigacfies da contratada:

15.3.1. Executar os servicas em conformidade corn as especificacaes estabelecidas neste instnimento;

1532. Atender todas as especificacbes, prazos e condicöes estabelecidas neste instrumento;

15.3.3_ Executar os servigos durante o prazo de vigencia deste contrato;

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas qua se fizerem necessa..rios para o adimplernento das
obrigacöes decomentes deste contrato;

15.3.5. Näo transferir, total ou parciaimente, a objeto d este contrato;

15.3.6_ Sujeitar-se a mais ampla fiscalização par parte da contratante, prestando todos as esclarecimentos
solicitados a e atendendo as reclamaces procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de forca maior, dentro do prazo de 02 (dais)
dias Uteis ape's a verificacäo do fato e apresentar as documentos para a respectiva aprovação, em ate 05
(eine()) dias consecutivos, a partir de sua oeorrencia, sob pena de nä° serem considerados;

15.3.8. Atender aos eneargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execuego
do presente contrato;

Rua Alexandre Jose Ferreira s/n eentro CEP: 65210-000. Tel.: (98) 3356 -1100
e-mall:contato@eamaramunicipaldecajari.ma.gov.br / erneajari@gmail.com
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15.3.9. Manter durante toda a execucáo do contrato, em compatibilidade corn as obrigac5es assumidas,
inclusive manter todas as condices de habilitag'áo e qualificacáo exigidas na licitacáo;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condicáo dos servicos,
inclusive sua qualidade, competindo-lhe tambérn, os servigos que náo forem aceitas pela
fiscal izacáo da Contratante deveráo, obrigatoriamente, ser refeitos;

15.3.11. Seráo de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura
ocorram durante a execucáo dos servicos, bem como o uso inclevido de patentes e registros; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitaclies da fiscalizacáo da Contratante,
relativamente a execucáo do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar á contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por
seus prepostos, empregados ou mandatario, no excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuacáo ou agáo que venha a sofrer em decorréncia do fornecimento cm
questáo, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que
envolvam eventuais decisdes judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizageles ou despesas impostas á contratante por autoridade
competente, em decorréncia do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execucá'o do contrato, desde que devidas e pagas, as quais seráo reembolsadas á contratante, que
ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de quaiquer pagamento devido á contratada, o valor
correspondente.

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que Ihe forem devidos,
independenteraente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

15.4.5. 0 valor a ser ressarcido á contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice 1GP-M índice Geral de Precos de Mercado.
da Fundacáo Getülio Vargas, obtido no período connpreendido entre a data da ocorréncia do fato
que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento á contratante, utilizando-se a seguinte
fórmula:

VDI

VA = X INF, onde:

IN1

VA = Valor Abalizado
VDI Valor Inicial

IN1 = IGP-1VI/FGV do m'es em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
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INF IGP-M/FGV do ms do ressarcirnento (indica final)

15.5. A contratada reconhece as direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no
caso rescisAo administrativa deste contrato decorrente de inexecuc5.o total cu parcial do messno.

adasula decirna sexta — Da rescistio do contra:to:

16.1. A rescisäo do cantata terit lugar de plena direito, a criteria cia contratante, independentemente de
interposigão judicial ou extrajudicial, em conform idade coma art. 55, inciso IX. da Lei n° 8.666/93

suas alteracaes posteriores nos casos previstos nos artigos 77 a 78 da referida lei.

Clintszda décima sétirna — Das penalidades:

17.1. Palo nao cumprimento das obrigagodes assumidas, garantida a previa defesa ern process° regular,
a ernpresa fornecedora ficará sujeito as seguintes penalidades, sem prejuizo das dernais
cominv3es apliciveis:
1 - Advertencia;

ii - Multa;

II/ - Suspensão tern pordria paralicitar e contratar corn a cantratantez

IV - Declaracga de inidoneidade.

17.2. A penalidade de advertencia será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de clausulas
contratuais qua nrio ea/mem prejuizo a contratante e sera publicada no Maria Oficial..

17.3. A contratada sujeitar-se-á rnulta de 0,3% Ores decimos par canto) sabre o valor da respectiva
fatura, par dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso,
considerado o prazo estabelecido para meta/execuc go deste contrato.

17.4. No caso de atraso na meta/execucgo deste contrato par rnais de 30 (trinta) dias, poderd a
cantratante, a partir do 31° (trigesimo prirneiro) dia, a seu excIusivo criteria, rescindir o contrato,
podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimenta da contratada em participar de 1icitaci5es
pfiblicas realizadas pale contratante par urn prazo de ate 05 (cinco) anos.

17,5. As rnultas previstas nos incisos do tern 17.1 desta cliusula sao aplicaveis simuitaneamente ao
descorito objeto do item 15.4.3 da clausula décima quinta, sem prejuizo, ainda, de outras
corninacäes previstas neste instrumento_

17,6. A malta seri descontada do valor da fatura, cobra& diretamente da contrata.da ou ainda
judicialmente.

17.7. A penalidade de suspensao temporaria para licitar a contratar corn a contratante, pelo pr-azo de 05
(cinco) anos, seri publicada no Diana Oficial e poderi ser aplicada nos seguintes casos mesmo
que desses fatos nab resuitem prejuizos contratante:

17.7.1. Reincidencia em descurnprimento de prazo contratual;

17.7.2. Descurnprimento total ou parcial de obrigacao contratual;

17.7.3. RescisUo do contrato.
, ,
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CÁMARA MUNICIPAL DE CATAR'

CNII: 69378.693/0001-57

17.8. A penalidade de declaracáo de inidoneidade podará ser proposta se a contratada:

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigagáo contratual, desde que desses fatos resultem
prejuízos á contratante;

17.8.2. Sofrer condenagáo definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
ou deixar de cumprir suas obrigacties fiscais ou parafiscais;

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitacáo.

17.9. As sanffies previstas nos incisos 1,111 e IV do ítem 17.1 dem cláusula, poderáo ser aplicadas
juntamente con) a do inciso II do ítem 17.1 desta cláusula.

17.10. As penalidades de suspensáo temporaria e de declaracáo de inidoneidade, aplicadas pela
contratante, após a instrucio do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da
contratada, seráo publicadas ern Diario Oficial.

17.11. A penalidade de declaracáo de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se
relacionar corn a contratante.

17.12. A falta do(s) produto(s) ou máo-de-obra qualificada para execuçáo deste contrato, no poderá ser
alegada como motivo de forga maior para o atraso, rná execugio ou inexecucio das obras/servicos
objeto deste contrato e no a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo no cumprimento dos
prazos e demais condices estabelecidas.

Cláusula décima oitava — Dos ilícitos penais:

181 As infracZes penais tipificadas na Leí n° 8.666/93 e suas alterapes posteriores serio objeto de
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominacdes apiicáveis.

Cláusula décima nona — Da (roca eventual de documentos:

19.1. A ti-oca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de
protocolo.

19.1.1. Nenhurna outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula vigésima — Dos casos omissos:

20.1. Os casos ornissos serio resolvidos ás luzes da Leí Federal n°8.666/93 e alterac -cies posteriores, Lei
Complementar 123/2006 e alteractles posteriores, e dos principios gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira — Da publicacdo resumida deste instrumento

21.1 Ern conformidade com o artiao 61, parágrafo único, da Lei n ó 8.666193 e alteracr.3es posteriores, a
publicagio resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será afamada
na in/prensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alteragees posteriores), até o 5° (quinto) día útil
do mas seguinte ao de sua assinatura.

,
Cláusula vigésima segunda — Do Foro:
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CAMARA DE CAJARI-MA

Proc. Mm. n.q 002/2023

Ffs.  7Q ti v,sto:

Cajari (MA),

CAM • • "'" • • -CAJARIJOR
 ;

ANTONIO SERRA
ontratante

ESTADO DO MARANHAO
CAMARA MUNICIPAL DE CAJARI

CNPI: 69.378_693/0001-57

22.1. Pica eleito a For° da Comarca de Viana - MA, para dirimir quaisquer dilvidas oriundAq da
interpretacão deste contra° corn excIusdo de qualquer outro, pot rnais priviiegiado que seja.

E. por estarem justos e contratados, as panes assinam o presente instrumento contratual, que foi
impress° ern 03 (três) vias de igual tear, na presenca de duas testemunhas para que surtam seus legais
juridicos efeitos.

Testemunhas:

Nome: CPF nQ

Nome: CPF
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